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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuar Whia 

DECRETO N° 235/2007 

Concêdê' "Pensão Vitalícia"- à beneficiária do ",•serVidor 
ápoèneaddGOILI-IERME FRANCISCO PIRES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso dê 
suas atribuições legai; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficá concedida,  a partirde'04' de setembro:dê 2007, "Pensão-.Vitalicia" 
a Sra. JUDITH DASILVAPIRES,ip'Oriaciorá'Oa Cédulá deldéntidadd`RGn°2.487334-SSP= 
PR, - inscrita no,  CPF-: n° 054.281629-61,'benéficiáriá 'dó:serVidor 'aposentado GUILHERME 
FRANCISCO.PIRES nós Tèrrnós dõ Processo n° 5923/2007;'coni fundárnento noé'artigOs 
69 inciso 1 da Lei -ComplementarMúnicial 'n°:089/2001 édrtiõs .216, '217,e -218, 'indisd 1 
letra,"&''da Lei-CoMplenientar-n° 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PLISLICOS- 
MUNICIPIO -.DE,  UMUARAMA), ,c/c co'in 	Párágráfo 	 artigo 10  da Emenda 
Constitucional n°41, de 19 de dezembro de 2003. 

,Art. 2°.Pêrceberá á beneficiária acima -referida 	de' "Pensão,  Vitáirdià7, 
a cota -de-  100.3/0' (cèrn 	cento);.do vándimento -no Válor:de R$ 654;63'u(ãdiscêntdêlee 
cinqüentà;& 'citjátro -"reais ses&erité,  três centáVog) :acrescidos cd&R$ 60;00(sáãênta 
reais) de Abono .Sãlarial; ,r-previsto-vn'o Artigo 	;3025/07-» totalizando o' valor VR$ 
714:63 (setecentos Auatoi'Ze:.rèáiSiesesãénta e três centavot),  mensais e RSJ8575::56 
(oito mil, quinhentos esefenta,é'cincó-teaisè dinqüenta'eteis dentavos)Snúais,''' 

Art.-3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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